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Prefeitrrra FttrrliciPal de X»iaÍlôPolis
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Art. 29 - Revogâdas
trBntrário, este Lei entrará en vigor
publ icâçá(r -

/^. GABINETE DO PREFE I TO- DIANOPBLIS, Estedo do Tocântins, aos 64
Setembro de 19??.

eE dispoBições err
ná dàtâ de sua

ltuilICIPAL DE
dias d(, mÊs de

Deod.a.to
PreÍei t

'4; Pórroa
nicipal

Ê'. Jair Bmtea, 258 - Ccmtro - Iels- (O61)892-1345<RÂb gP- 77-ilO -II[>ID-

Dianôsoa i-=-Ttf - et4 de Seteírbrs de ,'?92 -

-Àutorl z,a o. Erecutiwo unir:Loal A
efet,rrar a doaçlão dÊ. Êr- anraralho Àa ãr
condlcionado stÀÀ a, antidade dq crrnho
filantróDico denolLrrada Âaaociagão
Cantral ltgg Àrlrros da Por.t,o llacional =ÀcÀp* _

A CÃHARA |íUNTCTPAL DE DIAiIOPOLTS, ESTAD(} DO TOCANTIIiIS'
aprovclu e eu PreÍeÍto tíunicipel sánciono a seguinte Lei:

Ârt.
Ííuniri,pa1, autorizàdo
ar condicionàdo usedo
ASSOCIAçÃtr CENTRAL DOS
de reconhecidas Bçóes

l-e i. n9 5€t€}./77 -

1t] - Fica o Chefe dl] Executivo
à fázêr a doação de ['1 aparelho de
, trra en disFr:nibilidàder perà à
AHIG(}S DE PORTO NACIONAL - ACAP -

sociBis no reÍerido íruÍricipio.
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